
EXTRATO - TP-SEC

EXTRATO DE ATA DA 4.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA (realizada de modo presencial e por videoconferência,
transmi�da, ao vivo, pelo canal do TJRR no YouTube). Aos vinte dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e quatro (20/3/24), em sessão iniciada às 9h18min, presencialmente na
Sala  de  Sessões  do  Tribunal  Pleno  os  Senhores  Desembargadores  JÉSUS  NASCIMENTO
(Presidente); MOZARILDO CAVALCANTI  (Corregedora-Geral de Jus�ça);  ALMIRO PADILHA;
TÂNIA  VASCONCELOS;  ELAINE  BIANCHI;  ERICK  LINHARES  e  o  Juiz  Convocado  LUIZ
FERNANDO MALLET. Ausentes, jus�ficadamente, os Desembargadores RICARDO OLIVEIRA
(Vice-Presidente);  LEONARDO  CUPELLO  e  CRISTÓVÃO  SUTER.  Após  a  constatação  do
quórum regimental, o Des. Presidente declarou aberta a sessão, dispensando a leitura da ata
anterior, aprovada à unanimidade. (...) ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: (...)

5.1.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SEI  N.º  0008345-63.2021.8.23.8000.  ORIGEM:
SERVIDORES TJRR. ASSUNTO: MINUTA DE RESOLUÇÃO - Criação de especialidades para os
cargos  efe�vos  do  Quadro  de  Pessoal  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Roraima  e
regulamentação das atribuições específicas, dos quan�ta�vos, das lotações e dos requisitos.
RELATOR: DESEMBARGADOR PRESIDENTE. O Des. CRISTÓVÃO SUTER apresentou Voto-Vista
escrito  nos  autos.  O  Desembargador  Presidente  re�ficou  seu  voto  acompanhando  as
ressalvas feitas pelo Vistor: 1) Quanto aos requisitos para o cargo de Analista Judiciário -
Análise de Sistemas: o vistor sugere como requisito apenas “diploma de conclusão de curso
de graduação na área de Tecnologia da Informação, devidamente registrado, fornecido por
ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC)”; 2) Quanto à
disciplina das “atribuições e requisitos dos cargos efe�vos das carreiras de nível médio” o
vistor  sugere  manter  como  exigência  apenas  "ensino  médio  completo";  3)  Quanto  às
atribuições  do  cargo  de  Técnico  Judiciário,  o  vistor  sugere  a  re�rada  de  elaboração  de
minutas de despachos e decisões. Com a palavra, o Des. MOZARILDO CAVALCANTI ponderou
sobre a situação orçamentária atual, exis�ndo vários pleitos administra�vos de Magistrados
e servidores atualmente sobrestados em função das dificuldades orçamentárias; igualmente,
a  folha  de  pagamento ocupa um percentual  importan�ssimo do orçamento do tribunal,
havendo um crescimento vegeta�vo anual  pelas  progressões.  Ressaltou que nos  úl�mos
anos  o  tribunal  vem  trilhando  um  caminho  de  organização  de  fluxo  de  trabalho,  de
inves�mento  em  tecnologias,  de  criação  de  secretarias  unificadas,  unidades  virtuais,
medidas que possibilitam o aumento de produ�vidade sem que haja necessidade de um
aumento do número de magistrados e servidores. Destacou que para este concurso há uma
previsão  de  uma  diferença  de  regimes  sendo  que  os  novos  servidores  não  teriam  as
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progressões  da  mesma  forma  que  os  atuais  servidores  têm,  situação  que  poderá  ser
ques�onada  judicialmente  e  trazer  para  os  próximos  gestores  determinação  judicial  de
pagamento  de  progressões  retroa�vas  sem  previsão  orçamentária  para  tanto.  Disse  ter
dúvidas sobre a conveniência, o momento de realização de qualquer concurso público neste
momento. Por esta razão, sugere que a questão seja subme�da ao Conselho da Magistratura
que é o órgão competente para a análise da questão orçamentária e da contratação de
pessoal; para ser fazer um estudo consistente sobre a viabilidade do concurso ou sobre a
conveniência  de  inves�r  em  organização  de  fluxo  de  trabalho,  em  unidades  virtuais,
unidades unificadas, com manutenção da produ�vidade sem recorrer a novas contratações e
onerações para os próximos anos. RESULTADO: O Tribunal Pleno, por unanimidade de votos,
suspendeu  a  tramitação  dos  procedimentos  n.ºs  0008345-63.2021.8.23.8000,
0006931-59.2023.8.23.8000  e  0005990-12.2023.8.23.8000,  fazendo-se  a  remessa  para  o
Conselho da Magistratura, nos termos sugeridos pelo Desembargador Corregedor-Geral de
Jus�ça.

Nada mais havendo a tratar, o Desembargador Presidente declarou encerrada a sessão às
9h38min,  agradecendo a  presença de todos e  convocando seus pares  para a  3.ª  Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno, que será realizada no dia 03/04/24, a par�r das 9horas. Do que,
para constar,  a  presente ata foi  lavrada e subscrita  por  mim, ______________________,
Michelle Miranda de Albuquerque, Diretora da Secretaria do Tribunal Pleno.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE MIRANDA DE ALBUQUERQUE,
Diretora de Secretaria, em 20/03/2024, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 1948904 e o código CRC CA2B0526.
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